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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO

Rua novo horizonte, 2, Centro

LEI MUNICIPAL Nº 166, DE 15 DE JANEIRO 2026.
 
 
 

“Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Mão Amiga, e dá outras providências.”

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, a senhora LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA, no
uso de suas atribuições legais, delegadas pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e
eu PROMULGO e SANCIONO a seguinte LEI:

 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, no âmbito do Munícipio de Buriti do Tocantins – TO, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO
AMIGA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.605.663/0001-05, com sede na Rua Novo Horizonte, nº 212, Centro,
Buriti do Tocantins - TO, CEP: 77.995-000.

 

Art.  2º.  A  Associação  referida  do  artigo  anterior  tem  por  finalidade  desenvolver  atividades  de  defesa  de  direitos  sociais,  de  caráter
beneficente, sem fins lucrativos, atendendo á      coletividade.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de
2026.

 

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.buritidotocantins.to.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
b51748-15012026180019
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